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CONTRATO ADMt N |STRAT|VO No 00212022

TOMADA DE PREçO NO OOl/2022

Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNIGIPAL DE ELDoRADO-MS e a
Empresa 2MlL PUBLICIDADE - MARKETING & COMUNICAÇAO LTDA.

ll - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Devanir Aparecido
Pitton, portador do RG N" 000899794 - SSP/MS e CPF No 769.29í.5í9-í5,
residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, No 929, Bairro: Centro, cidade de
Eldorado-MS e a CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) Maria Antônia
Ribeiro Gonçalves Portadora do RG No 115465 SSP/MS e do CPF N" 356.992.481-
53, residente de domiciliada na Rua Joaquim Alves Taveira, no 3095, Bairro: Vila
Progreso, cidade de Dourados-MS, ajustam o presente contrato, mediante as
cláusulas e condiçÕes aqui estipuladas.

lll - DA AUToRIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente contrato é celebrado em
decorrência da autorização do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Eldorado-MS,
exarada em despacho constante do Processo Administrativo N" 00212022, Tomada
de Preço N" 00112022, que faz parte integrante e complementar deste Contrato,
como se nele estivesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e
condições nele contidos, em conformidade ao que determina a Lei Federal No

8.666/93, de 21106/93, com alteraçôes posteriores introduzidas pelas Leis No

8.883/94 e No 9.648/98; pelas Leis N" 4.680/65 e N" 12.232120'10, Decreto No

57.690/66, Decreto N' 24.563, de 31.12.02, das Normas-Padrão da Atividade
Publicitária do CENP (Conselho Executivo das Normas-Padrão), e pelas dispos
da Tomada de Preço N'00112022
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I - CONTRATANTES: A CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS, PESSOA
jurídica de direito público interno, com sede na Rua lrmã Aristela, No 800, Bairro:

centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o No 70.524.3761000í -80, neste ato
representado pelo Vereador Presidente, doravante denominada CONTRATANTE e

a Empresa 2MlL PUBLICIDADE - MARKETING & COMUNICAÇAO LTDA, inscrita
no CNPJ sob o No 00748.924,0001-70, com sede na Rua Joaquim Alves Tavares,
no 3095, Bairro: Vila Progresso na cidade de Dourados-MS, denominada
CONTRATADA.



Qâmara Municipal de Eldo;rads

ESTADO DE MATO GROSSO DO SL'L

cr-Áusum PRIMEIRA - Do oBJETo

1 .1 - O objeto da presente licitaçáo ê a Contratação de Agência de
Publicidade/Propaganda para executar um conjunto de atividades realizadas
integradâmente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento' a conceituação,
a cóncepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da

execução externa e a distribuiçáo de publicidade aos veículos e demais meios de

divulgação.

1.2 - A CONTRATADA atuará por conta e ordem da CONTRATANTE em

conformidade com o art. 3o da Lei No. 4.680/65 na contratação de:

1.2.1 - Veículos e outros meios de divulgação para compra de tempo e espaço
publicitários dos trabalhos previstos, bem como fornecedores de serviços
especializados ou náo para a produção e a execução técnica das peças, campanhas
e materiais, além de serviços conexos e complementares de acordo com o previsto

no item 1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

2.1 - Pela prestação dos serviços autorizados, a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA até o valor estimado global de R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil

reais), depositados na Conta Conente 105193-8 - Agência 2951-3 - Banco do

Brasil, a serem correspondentes aos serviços previstos na cláusula primeira deste

contrato, aí incluídos divulgações e quaisquer custos internos ou externos que tenha

inclusive descontos, honorários e outros.

2.2 - A Câmara Municipal de Eldorado-MS reserva-se o direito de, a seu exclusivo
juizo, utilizar ou não a totalidade da verba prevista para a execução dos serviços de
publicidade e sua decisão não gerara à contratada a garantia ou o direito de

requerer indenização por quaisquer perdas e danos.

2.3 - A contratada deverá apresentar 03 (três) orçamentos de fomecedores (quando

se tratar do disposto do art. 14 da Lei No 12.232110).

2.4 - Íodo e qualquer serviço autorizado será pago no prazo máximo de trinta (30)

dias, contados da respectiva veiculação, mediante a apresentação da nota fiscal da
Contratada e dos respectivos comprovantes de veiculação, cópias das notas fiscais
ou faturas/duplicatas quitadas, emitidas pelos veículos e fornecedores.

2.5 - O Preço dos trabalhos internos, como planejamento, criação e execuçáo até a
arte-final seráo calculados através de descontos de 4O%(quarenta por cento) sobre
os itens constantes na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda
do Mato Grosso do Sul (Sinapro/MS)
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Os serviços e os suprimentos e{ernos terão os seus preços orçados junto a

fornecedores especializados, selecionados pela Contratada. O Contratante pagará à
Contratada "honorários" de 1Oo/o (dez por cento) pertinentes a supervisão de

produção externa incidente sobre os custos de serviços e suprimentos externos de

ierceiros, referentes à elaboração de peças e materiais contratados com

fornecedores.

2.7 - Os serviços de mídia como planejamento e distribuição aos Veículos. serão

remunerados á Contratada mediante o "desconto padráo" de 20o/o - de acordo com

o § único, do art. 11, da Lei N" 4.680/65 e Norma-Padrão da Atividade Publicitária

editada pelo CENP - Conselho Executivo das Normas-Padrão'

cuÁusull TERcEIRA - Dos REcuRSos FINANGEIRoS

3.1 - Os recursos financeiros, deStinadOS ao pagamento dos serviços objeto deste

contrato, são originários do orçamento da câmara Municipal de Eldorado-MS,

conforme a seguir descrito:

01 .01 .01 .031 .00 1 .2001 - Manutenção das Atividades Legislativas

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

E para o exercício futuro aquela que substituir.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

4.1 - O período de vigência deste contrato será de 05 (cinco) meses, contados a

partir da data de sua assinatura.

4.2 - O presente contrato poderá ser prorrogado mediante termo aditivo, na forma
prevista no art. 57, inciso ll; da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 9.648/98, a critério da

bârar" Municipal de Eldorado-MS, por iguais e sucessivos períodos, a critério da

Administração.

4.3 - Os serviços contratados poderão sofrer acréscimo de até 25% (vinte e cinco

por cento) ou iupressões em relação ao seu valor original atualizado - referente à

alteração'na quantidade de serviços contratados estimados na cláusula segunda

deste 
-Contrato, 

nos expressos termos do § 10 do Art. 65 da Lei 8'666/93'

CLÁUSULA QUINTA. DA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS

5_1 - A CONTRATADA executará os serviços previstos no contrato e fará sob a
supervisão e orientação da Assessoria de comunicação da câmara Municipal de

Elàorado-MS, que poderá estabelecer fluxo de trabalho que melhor atenda as

necessidades da Administração Municipal, bem como diligenciará para que as
produçôes e veiculaçÔes de matérias, imagens, entrevistas não descum
normas constitucionais e legais, notadamente ao controle da impessoalidade,

pram
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promoção pessoal de agentes políticos, servidores públicos e da moralidade
ad ministrativa.

5.1.1 - A Assessoria de Comunicação diligenciará junto à Contratada para que os
serviços a serem executados, notadamente àqueles que signifiquem a exposição na
imprensa de imagens, entrevistas e matérias de pessoas e dos trabalhos
desempenhados na Casa, sejam realizados sob o caráter precípuo de prestação de
contas, informação institucional, cultural e educativa e da impessoalidade e não
promoção pessoal.

5.1.2 - Toda e qualquer execução de serviços por parte da CONTRATADA somente
poderá ocorrer após prévia e expressa aprovação da Câmara Municipal de
Eldorado-MS.

CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAçÕES

6.1 - Obriga-se à CONTRATADA a executar Íielmente este Contrato, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas legais aplicáveis, respondendo pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 - Obriga-se à CONTRATADA, a manter durante todo o período de vigência deste
Contrato, as condições contidas na Proposta e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

6.3 - A CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 16 da Lei No.

12.232110 divulgará as informações sobre a execução deste contrato em sítio
próprio aberto para o contrato na rede mundial de computadores, garantindo o livre
acesso as informações por quaisquer interessados;

6.4 - A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato desde contrato e de
seus eventuais aditivos, no Diário Oficial do Estado, às suas expensas, na forma
prevista no art. 61, parágrafo único da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O atraso na execução do objeto contratual, ou a inexecução dos serviços, sem
uma justificativa plausível aceita pela Câmara Municipal de Eldorado-MS, sujeitará a
CONTRATADA ao pagamento da multa diária, no valor equivalente a 0,5% (meio
por cento), sobre o valor do item adjudicado, por dia de atraso nos serviços, a partir
do primeiro dia útil da data fixada para a entrega dos serviços, limitada a 10o/o (dez
por cento) do valor do mesmo, até cinco dias do recebimento da notificação da
aplicação da penalidade, ou a ser descontado de futuras obrigaçôes da Contratante,
independentemente da aplicação das demais penalidades previstas na Lei No 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes posteriores

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
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8.'1 - Este Contrato poderá ser rescindido pela ocorrência de quaisquer dos casos
enumerados nos incisos I a XVlll do Art. 78, e na forma do disposto no art. 79,
ambos da Lei no 8.666 de 21 de junho de í 993 e suas alterações posteriores.

cr-Áusull NoNA - Do FoRo

9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Eldorado-MS para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Conkato ou de sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer
outro, por privilegiado que possa ser.

E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente Contrato em 02 (dois)

vias de igual teor e forma, para um mesmo efeito legal, juntamente com as
testemunhas que a tudo assistiram.

ELdoradio-MS, 27 de Julho de2022.

DE ELDORADO

7o Presidente
CONTRATANTE

2MIL PU DE NG & COMUNICAÇAO LTDA
Maria Antônia Ribeiro Gonçalves

Representante Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME: Claudi aula N J Osvaldo
655.781-70

/
S soares

CPF: 543.
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Gâmara Municipal de Eldorado/MS

EXTRATO DE CONTRATO NO OOA2O22

PROGESSO ADMINISTRATIVO NO OO2I 2022

TOTADA DE PREçO No 00112022

DATA 27t07t2022

PARTES : 1 - CONTRATANTE - CAMARA MUNICIAL DE ELDORADO-MS
ENDEREÇO: RUA IRMÃARISTELA NO 8OO

Cl DADSESTADO: ELDORADO-II,IS
CNPJ/Ir,S 70.524.376/0001{0 INSCR/EST, ISENTO

PARTES: 2 - CONTRÂTADO - 2MlL PUBLICIoADE - MARKETING & COMUNICAÇAO LTDA
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ALVES TAVARES, No 3095, BAIRRO: VILA PROGRESSO
CIDADE/ESTADO: DOURADOSJ\IS
CNPJ No00.748.924t0OO1-70 TNSCRvEST. ISENTO

OBJEJTO: Contretaçáo de Agência de Publiciílade/Propaganda para executar um conjunto de
atividades reelizadas integradamente que tenham por obietivo o estudo, o planeiamento, a
conceituãção, a conceMo, a criaÉo, a execuçáo intema, a intermediaçáo e a supervisâo da
execuÉo exteme e a distribuiçáo de publicidade aos veiculos e demais meios de divulgação.

VALOR GLOBAL R$ 78.000,00 (SETENTA E OrrO MrL REA|S)

uGÊNctA: DE 27 t07t2022 coM TÉRMtNo Etn 27t12Í2022

DoTAcÃo ORCAMENTARIA:

oRGÃo 01 . CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO
UNIDADE 01,Oí - CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO
01.031.101.2,001 - EXECUTAR AÇOES LEGTSLATTVAS
3.3.90.39.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURTDTCA
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RTO NAO VE f,1 flE DE NEI'/llUM CANDIDATO

Daiani caobianco Neves
Prêsidente da Comissão instituída pêla Portaria no, OGI12O22

AGUI ALDO DOS SANTOS
PREFEITO ]I,IUNICIPAL

Eldorado/Ms, 27 de julho de 2022
Matéria enviada por Darqueline Thuane dos Santos Euzébio

l'1atéria enviada por Eliane Claudia da Silva Rolin

Departâmênto dê Licitâção
EXTRATO DE AOJUDTCÂçÃO

TERMO pE ÂD-rUDrCÀçÃO
A Prefeitura do I'lunicípio de Eldorado/Ms, através do Pregoeiro Oficial e equipe de apoio, torna público aos interessados
o seguinte resultado:
PROCESSO No: 098/2022
MODALIDADE/NO: PREGÃO NO OO27 /2022
OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARÂ FUTURÂ E EVENTUAL AQUISIçÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUçÃO,
QUE SERÃO UTILIZADOS E DIVERSOS SERVIçOS E REPAROS, PÂRÂ ATENDER AS NECESSIDADES DÂ

www.diàncloncÉrms.com.brlôshãsur 190

Diário Oficial No 3143

Dêpartamento dê Recursos Humanos
EXTRÂTOS DE RECISÃO DE CONTRATOS

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeiturô do Município de Eldorado/Ms
CONTRATADO: LUZIÂ APÀRECIDÂ DUARTE DE SOUSA OLMIR
cARGO: PROFESSORA

DATA DA RESCISÃO: OL/O7 /2022

cÂuam IUNI TPAL DE ELDoRADo-}IS
EXTRATO DE COTTRATO NO OO2I2O22

Câmara I.lunlcapal de Eldorado/ils
EXTRATO DE CO,{TRÂTO No OO2í2O22

pRoccsso ADitrNrsrRÂÍrvo No oo2 I zo22
Ío[ADÂ DE PREçO ]t OOU2O22

D^ÍA2rlorl2o22
PARTES : 1 - CONTRATANTE - CAMARA MUNICIAL DE ELDORADO-MS

ENDEREçO: RUA IRMÃ ARISTELA NO 8OO

CIDADE/ESTADO: ELDORADO-MS

cNPl/MS 70.524.37610001-A0 INSCR/EST. ISENTO

PARTES: 2 - CoNTRATAOO - 2MIL PUBUCIDADE - MARKEnNG & COMUNICAçAO LTDA

ÊNDEREçO: RUA IOAQUIM ALVES TAVARES, No 309s, BAIRRO: VILA PROGRESSO CIDADVESTADO: DOURÂDOS-MS

cNpJ No 00.748.92410001-70 INSCR/ESr. ISENTO

OBIEITO: Contratação de Agência de Publicidade/Propaganda para executar um conjunto de atividades realizadas
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criaçÊo, a execução
inteina, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios
de divulgação.
VALOR GLOBAL R$ 78.OOO,OO (SETENTA E OITO MIL REAIS)

vrGÊNcrA: DE 27/07/2022 COM TÉRMINO EM 27/L2/2O22
DOTAçÃO ORÇAMENTARIA:

ORGÃO 01 - CAMAR,A MUNICIPAL DE ELDORADO

UNIDADE 01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO

0 1.03 1. 101.2.001 - EXECUTAR AÇOES LEGISLATTVAS

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA IURIDICA

Dêvanir Âparecido Pitton
Presidentê

Matéria enviada por Osmir Aparecido lovedi



VIPS COMÉRCIO & SERVIÇO LTDA R$ 21.600,00 Vinte e um mil e seiscentos reais

AGNALDO OLIVEIRA DE ]ESUS
PÍegoeiro

HOÍtIOLOGO a presente Licitação

ANGELA i4ARIA DE BRITO
Secretária dê Educação e Cultura

Três Lagoas/Ms, 26 de julho de 2022

PREGÃO PRESENCTAL No O2912022
pRocEsso LrcrTATóRro ito t19l2o22

ÂVISO DE LTCITAçÃO - 1ã RETIFICAçÃO
O Í{uNfCiPIO DE TRÊS LAGOAS-rS, toma público. para conhecimento de todos os interessados, a realização
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo "ÍtlENOR PREçO (GLOBÂL)", nos termos da Lei Federal
no 10.520/2002 e, de forma complementar, da Lei Federêl no 8.666/1993, com alterâções posteriores e demais
noÍÍnas que regem a matéria.
OEIEE: "Contratação de empresa para Instalação e Desinstalação de Aparelhos de Ar Condicionado Convencional
e Inverter, para atendimênto da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Três Lagoas - MS, conforme
especificações constantes no TERMO DE REFERENCIA'.

DATA DA SESSÃO PúBLICA: rOlOs/2O22.
HoRÁRIo: o8hoomin - oficial de Mato Grosso do sul (MS).
LocAL: à sede da Prefeitura Municipal de Três Lagoas-Ms, situada na Rua Joaquim Íago da Silva, 288, Jardim
Morumbi (Antigo Prédio do Detran), neste Município.

XteIAi Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, por
meio digital, através de download (via intemet), no sítio eletrônico oficial do município www.treslagoas. ms.gov.
fu, ou ainda, diretamente no protoiolo da DIRETORIA DE COMPRAS E UCITAçÔES. Publique-se.

Três Laqoas-Ms, 27 de julho de 2022.

ÂDELVINO FRÂÍ{CISCO DE FREITAS
Diretor de Compras e Licitações

Câmara Municipal de Eldorado

EXTRÂTO DE CONTRATO No OO2|2O22
PROCESSO ADITIINISTRÂTIVO IIO OO2 I 2íJ22

TOMÂDA DE PREçO o OO1/2O22
DAÍ^ 27lO7l2022
PARTES : 1 - CONTRATANTE _ CÂIqINN MUNICIAL DE ELDORADO.MS
ENDEREçO: RUA IRMÃ ARISTELA NO 8OO

CIDADE/ESTADO: ELDORADO-MS
cNPl/MS 7O.,24.376(OOOL-AO INSCR/EST. ISENTO
PARTES: 2 - CONTRATADO - 2MIL PUBLICIDADE - MARKEING & COMUNICAçAO LTDA

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ALVES TAVARES, No 309s, BAIRRO: VILA PROGRESSo CIDADE/ESTADO:
DOURADOS.MS
cNPl No 00.748.924/0001-70 INSCR/EST. ISENTO
OBJEITO: Contratação de Agência de Publicidade/Propaganda pam executar um conjunto de atividades realizadas
integradamente que tenham por objetavo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a
execução interna, a intermediação e a supervisão da execução extema e â distribuição de publicidade aos veículos
e demais meios de divulgação.
VALOR GLOBAL R$ 78.OOO,OO (SETENTA E OTTO MIL REAIS)
VIGENCIA: oE 27/0712022 coM TERMINO EM z7 /72/2022
porâcÃo oRÇAMENTARTA:
ORGAO 01 - CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO
UNIDADE 01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO
01.031. 101.2.00 1 - EXECUTAR AÇOES LEGISLAIVAS
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA IURIDICA

Devanir Aparecido Pitton
Presidente
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Exercício 2022 Processo: 000022022

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo

. EMPENHO .

PÂG: OOO1

NúÍn€Ío Empenho: 00173Ficha:00099

Unidade Orçamentária: GABINETE DO PRESIDENTE DA CAÀ,ÂRA

lntitulaçáo da Despê§a: MANUTENÇÁO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

Codigo: 01.01

frdigo: 2.001

Classifi cação da Despesa

01.031.0101.2.001.3.3.90.39.88

Serviços de Publiddade e Propaganda

ProcessoLicitató.io: 12022 Modalidadê: 5 - TOMADA DE PREÇOS PARA COMPRÂS E

Saldo Anterior

RS125.335,30

lmpod;incia

R$78.000.00

CÍêdor 2000 PUBLICIDADE MAKET.ITING E PROPAGÂNDA

CNPJ/CPF: OO.74A.9241ú01 -7 O

Cilade: CÂMPO GRÂNDE - MS

ORDINARIO

RG - 996

Valor: SETENTA E OITO MIL REAIS

ITEM ESPECTFTCAçÃO VALOR TOTAL
00001 VALOR EMP REF CONT AGÊNCIA PUBLICIDADE EXECUTÂR CONJ ATMIDADES

REALIZADAS INTEGR OBJETIVO ESTUOO PLANEJ CONCEITUAÇÃO CONCEPÇÃO
CRIAÇÂO EXECUÇÃO INTERNA INÍERMEOIAÇÃO SUPERVISÃO EXECUÇÃO EXTERNÂ
DIST PUB VEíCULOS DEMAIS MEIOS DIVULGAÇÃO

R$78.000.00

Fonte de Recurso: 1.00.000 - Recursos Ordinários

RESIDENTE

769.291.591-15

DATA OA EMTSSÂO: 27107/2022

CLAUDINEI

DECLARO OUE A DESPESA SANSFAZ AS EXIGÊNCAS DOS ART.16 E 17 DA LC. 't01/2000.

68

Ordem de Compra:

Saldo Atual

R$47-335,30

)


